COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 154/2015 
Objeto: Projeto de Lei nº. 4216, de 30 de setembro de 2015, que “Institui o Fundo Municipal de Turismo (FUNTUR) e altera a redação do parágrafo único do art. 1º e art. 3º da Lei nº 5.215, de 4 de novembro de 2002.”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. Relatório 
			O Projeto de Lei em referência visa criar o Fundo Municipal de Turismo (FUNTUR) e altera a redação do parágrafo único do art. 1º e o art. 3º da Lei nº 5.215, de 4 de novembro de 2002, que trata do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, vinculando-o à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e que o mesmo será composto de 7 (sete) membros titulares e seus respectivos suplentes, conforme se vê do texto do referido projeto e da mensagem nº 394, de 30 de setembro de 2015.
 			
2. Parecer e votos

	O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, até porque visa alterar, também, lei de mesma categoria legislativa.
		Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
 		Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa executiva.
		O projeto apresentado atende as determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
		No que tange a constitucionalidade material também não se infere obstáculos, eis que está coerente com o fomento à cultura e ao turismo, conforme diretrizes constitucionais.
 	Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação, em primeiro turno de votação
   		Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 2015.
 	
Vereador Relator Lindomar Francisco Tavares

Vereador Otaviano Marques de Amorim
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